
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018 
EXTRATO DE DELIBERAÇÃO 
 
DELIBERAÇÃO COM RELAÇÃO AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PERTINENTE 
AO EDITAL Nº 87/2018 DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
73/2018, DO TIPO "MENOR PREÇO POR ITEM", PROCESSO Nº 115/2018. 
 
O Pregoeiro Sr. Paulo Eduardo Martins no exercício de suas atribuições legais, 
amparado no disposto no inciso I, do artigo 9º do Decreto Municipal nº 6.408/2006, 
bem como na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações correlatas que 
regulamentam a licitação na modalidade de Pregão Presencial, aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente as normas constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, procedeu à deliberação com relação à solicitação de esclarecimento 
pertinente ao Edital nº 87/2018 da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
73/2018, do Tipo "Menor Preço por Item", objetivando, resumidamente, a Aquisição de 
15 (quinze) unidades de DEA Desfibrilador Externo Automático, 13 (treze) unidades 
de Eletrocardiógrafo, 14 (quatorze) unidades de Oxímetro de Pulso, 1 (uma) Cadeira 
e 20 (vinte) unidades de Esfignomanômetro Adulto, para uso das Unidades Básicas 
de Saúde (U.B.S.) e Estratégia Saúde da Família (E.S.F.) de Bebedouro, apresentada 
pela empresa: ZAFALON SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, protocolado sob o nº 
11289/2018, às 10h:56m:12s do dia 13/09/2018. 
 
De posse da solicitação de esclarecimento apresentada pela requerente, procedeu-se 
à análise da questão arguida pela mesma, entendendo o Pregoeiro, que embora o edital 
solicite Eletrocardiógrafo “sem conectividade de wi-fi”, não encontra problema algum 
nas empresas que ofertarem esse equipamento com esse diferencial tecnológico, desde 
que, o aparelho ofertado possua a opção de desativação da conectividade wi-fi. 
 
Em face da manifestação exposta, o Pregoeiro acreditando ter prestado, 
satisfatoriamente, o esclarecimento solicitado, ordenou a publicação desta deliberação na 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br, ordenando ainda a expedição das respectivas notificações via 
correio "carta registrada", bem como, via correio eletrônico “e-mail” da empresa 
requerente e das demais empresas que porventura tenham retirado o Edital da Licitação 
em referência, comunicando a presente deliberação. 
 
Bebedouro, dezessete de setembro do ano de dois mil e dezoito. 
Paulo Eduardo Martins 
Pregoeiro 
 
Consoante aos termos da deliberação proferida, que adoto como fundamento, no uso de 
minhas atribuições legais, RATIFICO a r. deliberação, em atendimento aos princípios 
licitatórios e constitucionais.  
 
Bebedouro, dezessete de setembro do ano de dois mil e dezoito. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 


